
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA CIDA PEDROSA

Requeremos  à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais,  que seja encaminhada uma Indicação ao Secretário Executivo do Centro de
Operações do Recife - COP, Sr. Anderson Soares, para que seja realizado um monitoramento
constante  do  descarte  irregular  e  acúmulo  de  lixos  e  entulhos  na  Avenida  Governador
Agamenon Magalhães, em frente ao viaduto da João de Barros, ao lado do Edifício Bela
Vista, no bairro do Espinheiro.

JUSTIFICATIVA

O presente  requerimento  tem por  objetivo abordar  uma questão  crítica  de  saúde
pública e segurança urbana na Avenida Governador Agamenon Magalhães, especificamente
na calçada em frente ao viaduto da João de Barros, ao lado do Edifício Bela Vista, no bairro
do Espinheiro.  Esta área,  há bastante tempo, tem sido um ponto frequente de descarte
irregular de lixo e entulhos, criando um cenário de degradação e riscos significativos para a
comunidade local.

Recentemente,  encaminhamos  um  requerimento  à  Autarquia  de  Manutenção  e
Limpeza Urbana do Recife (EMLURB) solicitando a retirada dos resíduos acumulados e a
implantação de um jardim no local como uma estratégia para eliminar de forma permanente
o ponto de descarte.  Esta iniciativa visa não apenas a limpeza imediata,  mas também a
prevenção a longo prazo, transformando o espaço em um ambiente mais agradável e seguro
para os moradores e transeuntes.

A situação atual é alarmante. O acúmulo de resíduos na calçada atrai ratos e outros
insetos peçonhentos, que são vetores de doenças graves, representando uma séria ameaça
à saúde dos residentes do Edifício Bela Vista e de todos que frequentam a área. Além disso,
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a obstrução da calçada força os pedestres a caminhar pela via local da avenida, expondo-os
ao risco de acidentes em uma das avenidas mais movimentadas de Recife.

É fundamental  que a ação de retirada do lixo e a implementação do jardim sejam
acompanhadas de um monitoramento constante.  Esta vigilância é crucial  para garantir a
eficácia  e  a  sustentabilidade  da  intervenção,  prevenindo  a  reincidência  do  problema  e
assegurando que o local permaneça livre de descarte irregular de resíduos. A transformação
do local em um jardim contribuirá significativamente para a melhoria da qualidade de vida
dos  moradores,  além  de  promover  a  conscientização  ambiental  e  o  respeito  ao  meio
ambiente.

Além  de  atender  às  demandas  dos  moradores,  a  criação  do  jardim  reforça  o
compromisso  da  cidade  do  Recife  com práticas  urbanas  sustentáveis.  Um espaço verde
adequadamente planejado pode ser uma solução eficaz para evitar a reutilização do espaço
para o descarte de lixo, promovendo a reurbanização e a valorização da área. A integração
harmoniosa do jardim ao ambiente urbano pode servir como um exemplo positivo de como
a intervenção paisagística pode resolver problemas urbanos complexos.

Dessa forma, solicitamos à Mesa Diretora que, após ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades  regimentais,  seja  encaminhada  uma  Indicação  ao  Secretário  Executivo  do
Centro  de  Operações  do  Recife  (COP),  Sr.  Anderson  Soares,  para  que  se  realize  um
monitoramento contínuo do descarte irregular e do acúmulo de lixo e entulhos na área
mencionada. Tal medida visa assegurar a eficácia da ação de limpeza e a manutenção da
área, promovendo uma solução duradoura para este problema urbano.

Em anexo, enviamos fotos que comprovam as ações de descarte irregular do lixo acima
descritas. 

Diante do exposto, encaminhamos o nosso requerimento para aprovação dos nossos
ilustres pares.
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Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife,  26 de junho de 2024.

CIDA PEDROSA
Vereadora - PCdoB 
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